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DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em reunião ordinária realizada nesta data, ao tomar conhecimento do pleito da
pesquisadora Dulce do Carmo Franceschini, concernente à concessão de Bolsa do Programa
Jovem Cientista Amazônida e em atenção à demanda de processos dessa natureza, decidiu:

I. Indeferir o pleito, tendo em vista que a concessão de bolsas para projetos faz parte da
planilha orçamentária aprovada anteriormente pelo Conselho Diretor;

11. Estender, tal decisão, aos demais projetos dos programas:
a) Programa Integrado de Pesquisa & Inovação Tecnológica - PIPT;
b) Programa Ciência e Tecnologia para o Amazonas Verde - Ação Edital Temático, e
c) Programa Jovem Cientista Amazônida.

111. Facultar, após análise detida de cada caso, a concessão de bolsas dos Programas em
Convênio com o CNPq;

IV. Comunicar a decisão à proponente.
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